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Prefeitura Munidpal da Serra 

LEI NI e76/e4 

O PREFEITO MUNICIPAL DA SERRA, Estado de Espl 
rito Santo, no use de suas atribuições legais, faz saber que 
a C~MARA MUNICIPAL DA SERRA decretou e eu sancione a seguin­

te Lei: 

Art,lt - Fica denominada de Rua OSVALDO PEREl 
RA, a atual Rua Projetada com entrccamentc na Rua Major Pis­

sara, nesta Cidade da Serra (sede). 

Art,2• - Esta Lei entrará em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário, 

PREFEITURA MUNICIPAL DA SERRA, em 
14 de maio de 19e4, 

JOÃO ~A~MOTTA 
Prefeito Municipal 

Praça Pedro Feu Rosa n~1 · Tel.: 251-1322 ·Serra. Sede· ES 


